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INDICAÇÃO Nº 510/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a construção de um Complexo EsporƟvo nas imediações dos bairros da Construtora Pacaembu. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É sabido que cabe ao Poder Público Municipal adotar medidas que incenƟvem a práƟca de 
esportes e o acesso ao lazer, sobretudo nas regiões periféricas da cidade, com o objeƟvo de promover 
qualidade de vida, inclusão social e a prevenção de doenças associadas ao sedentarismo e ao estresse. 

Considerando esse contexto, e atendendo à solicitação de diversos munícipes que procuraram 
este Vereador, indicamos ao Poder ExecuƟvo Municipal que estude a viabilidade de construção de um 
Complexo EsporƟvo nas imediações dos bairros da Construtora Pacaembu, contemplando uma vasta 
região que se encontra em plena expansão populacional. 

Ressalta-se que já existem dezenas de bairros consolidados naquela localidade, além da previsão 
de implantação de novos loteamentos. No entanto, não há atualmente nenhuma estrutura pública 
adequada para a práƟca de aƟvidades esporƟvas e recreaƟvas nas proximidades, o que gera um vácuo 
signiĮcaƟvo no acesso ao esporte e ao lazer para aquela comunidade. 

Diante disso, reforçamos que a presente proposta representa uma ação concreta de parƟcipação 
popular e de descentralização das políƟcas públicas, devendo ser acolhida como parte do compromisso 
do Poder Público com o bem-estar social e a democraƟzação do uso dos espaços urbanos. 
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